
À SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

 

 

Referência:  Adesão ao novo regime previdenciário da Lei Municipal nº 17.020, de 27/12/2018 – 

Processo nº 1003290-46.2020.8.26.0053 – 9ª VFP 

 

Nome: ________________________________________________________________________ 

RG: __________________________________ CPF: ___________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ RF: ____________________ 

Lotação: _______________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________________ Telefone: ____________________________ 

 

Vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, considerando os termos da sentença 

proferida nos autos do processo judicial nº 1003290-46.2020.8.26.0053, em trâmite perante a 9ª 

Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo1, REQUERER a adesão ao regime 

previdenciário instituído pela Lei Municipal nº 17.020, de 27/12/2018, com contribuições e 

respectivo benefício limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social. 

 

E, cumulativamente, 

 

Requerer a adesão ao regime de Previdência Complementar, instituído pela referida Lei, 

com contribuições paritárias do empregador e do servidor no percentual de 7,5% (sete e meio por 

cento) incidente sobre a parcela da remuneração que exceder o teto dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, nos termos da Ficha de Inscrição - Plano de Benefícios SP 

Previdência (documento anexo). 

 

São Paulo, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do servidor) 

                                                
1
 Dispositivo da sentença: Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a ação, nos termos do artigo 487, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e confirmo a antecipação da tutela e reconheço o direito, a qualquer tempo, dos 
sindicalizados do autor a opção de migração ao regime de previdência complementar, previsto no art. 40, § 16 da 
Constituição Federal e art. 126, § 16 da Constituição Estadual, abrangendo os que ingressaram antes no serviço público 
da vigência do regime complementar, bem como os egressos de outros entes políticos após a vigência do sistema 
complementar e que estão vinculados ao RPPS, conforme postulado. Diante da sucumbência mínima e do principio da 
causalidade, as rés arcarão com o pagamento das custas, despesas processuais e, honorários de advogado, que fixo 
em 10% do valor atualizado dado a causa. P.R.I. 


